
ANEXO IV – DECLARAÇÃO     DE     MICROEMPRESA, EMPRESA     DE         PEQUENO     PORTE OU   
COOPERATIVA

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE  PEQUENO  PORTE  PARA  FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº 
123/2006

               (nome do licitante), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº     , 
DECLARA, para os devidos fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as 
sanções administrativas cabíveis  e  sob as penas da lei,  que esta  Empresa,  na presente data, 
enquadra-se como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006.

(   )  COOPERATIVA,  que  preenche  as  condições  estabelecidas  no  art.  34,  da  Lei  Federal  nº  
11.488/07, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

________________________

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.)
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